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              RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0414.8/2021 
 

 

“Disciplina o fornecimento de 
medicamentos a base de canabidiol (CBD) 
pela Secretaria de Estado da Saúde.” 

 
Autora: Deputada Paulinha 
 
Relator: Deputado Fabiano da Luz 
 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei, autuado sob o nº 0414.8/2021, de autoria 

da Deputada Paulinha, que “Disciplina o fornecimento de medicamentos a base de 

canabidiol (CBD) pela Secretaria de Estado da Saúde”, redigido nos seguintes 

termos: 

Art. 1º Torna obrigatório o fornecimento de medicamentos a base de 
substância ativa canadibiol (CBD) para condições médicas 
debilitantes no âmbito do sistema público de saúde no Estado de 
Santa Catarina.  
 
Art. 2º Para efeitos desta lei considera-se condição médica 
debilitante:  
 
I - as seguintes enfermidades: câncer, glaucoma, estado positivo 
para o vírus da imunodeficiência adquirida (HIV), síndrome da 
imunodeficiência adquirida (SIDA), mal de Parkinson, hepatite C, 
transtorno de espectro de autismo - TEA, esclerose lateral 
amiotrófica, doença de Crohn, agitação do mal de Alzheimer, 
cachexia, distrofia muscular, fibromialgia severa, aracnoidite e outras 
doenças e lesões da medula espinhal, cistos de Tarlov, hidromielia, 
siringomielia, artrite reumatóide, displasia fibrosa, traumatismo 
cranioencefálico e síndrome pós-concussão, esclerose múltipla, 
síndrome Anrold-Chiari, ataxia espinocerebelar, síndrome de 
Tourette, mioclonia, distonia simpático-reflexa, síndrome dolorosa 
complexa regional, neurofibromatose, polineuropatia desmielinizante 
inflamatória crônica, síndrome de Sjogren, lúpus, cistite interticial, 
miastenia grave, hidrocefalia, síndrome da unha-patela, dor límbica 
residual, consulsões (incluindo as características da epilepsia) ou os 
sintomas associados a essas enfermidades e seu tratamento;  
 
II - outra enfermidade atestada por médico devidamente habilitado.  
Art. 3° O medicamento deverá ser prescrito por médico devidamente 
habilitado nos termos das normas da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) e do Conselho Federal de Medicina (CFM).  
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Art. 4º Os procedimentos administrativos para acesso aos 
medicamentos, serão definidos pela Secretaria de Estado de Saúde 
no prazo máximo de 180 dias após da publicação desta lei.  
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Consoante a Justificação apresentada pela Autora (p. 3 dos autos 

eletrônicos): 

A presente proposta legislativa vem atender a um pleito antigo dos 
atletas do Estado de Santa Catarina, que almejam trazer um estímulo 
a prática produção para fins terapêuticos da cannabis medicinal.  
 
A medida vem embasada e estruturada com amparo na Lei Estadual 
n°. 8.872, de 05 de junho de 2020 do Estado do Rio de Janeiro, que 
visa criar uma política pública contundente de acesso a informação 
acerca dos benefícios da cannabis medicinal.  
 
Igualmente, a nova legislação virá trazer um marco regulatório a nível 
estadual sobre o tema, em respeito igualmente a Resolução - RDC 
nº 335, de 24 de janeiro de 2020 da ANVISA.  
 
No mesmo ínterim, há como inovação legislativa, além da permissão 
a produção pelos tutores de pacientes com doenças assim 
consideradas aptas ao recebimento de tal medicamento, denota-se a 
obrigação de a Secretaria de Estado da Saúde prover o fornecimento 
de tal droga, visando trazer a baila a possibilidade de trazer o 
medicamento para pessoas mais pobres.  
 
[...] 
 
 

Lida na Sessão Plenária do dia 3 de novembro de 2021, a 

proposição veio a esta Comissão de Constituição e Justiça, em que fui designado 

Relator, na forma regimental. 

 

É o relatório. 
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II – VOTO 

 

A norma projetada versa a respeito de matéria ligada à proteção e 

defesa da saúde. A respeito, a Constituição Federal, nos arts. 6º, 196, 197 e 227, § 

1º, assim estabelece: 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 
 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado. 
 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.      
 
§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde 
da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de 
entidades não governamentais, mediante políticas específicas e 
obedecendo aos seguintes preceitos: 
 
[...] 
 

 

Por sua vez, a Lei nacional nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que “Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências”, prescreve, nos arts. 2º, § 1º, 6º, I, „d‟, e 19-M, I e II, que: 
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Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 
 
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e 
execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de 
riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e 
aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 
 
Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único 
de Saúde (SUS): 
I - a execução de ações: 
[...] 
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 
[...] 
 
Art. 19-M. A assistência terapêutica integral a que se refere a 
alínea d do inciso I do art. 6o consiste em:         
 
I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a 
saúde, cuja prescrição esteja em conformidade com as diretrizes 
terapêuticas definidas em protocolo clínico para a doença ou o 
agravo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em 
conformidade com o disposto no art. 19-P;          
 
II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, 
ambulatorial e hospitalar, constantes de tabelas elaboradas pelo 
gestor federal do Sistema Único de Saúde - SUS, realizados no 
território nacional por serviço próprio, conveniado ou contratado. 

 

 
Com referência ao aspecto da constitucionalidade formal, ressalto 

que a Carta da República, nos arts. 23, II1, e 24, XII2, estabelece a competência 

legislativa concorrente. 

 

A propósito colhe-se da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

LEI DISTRITAL. NOTIFICAÇÃO MENSAL À SECRETARIA DE 
SAÚDE. CASOS DE CÂNCER DE PELE. OBRIGAÇÃO IMPOSTA A 
MÉDICOS PÚBLICOS E PARTICULARES. ADMISSIBILIDADE. 

                                                           
1 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

[...] 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 
[...] 
2
 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

[...] 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
[...] 
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SAÚDE PÚBLICA. MATÉRIA INSERIDA NO ÂMBITO DE 
COMPETÊNCIA COMUM E CONCORRENTE DO DISTRITO 
FEDERAL. ARTS. 23, I, e 24, XII, DA CF. RESPONSABILIDADE 
CIVIL DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE. MATÉRIA DE 
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO. ART. 22, I. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. I - Dispositivo de lei distrital 
que obriga os médicos públicos e particulares do Distrito Federal a 
notificarem a Secretaria de Saúde sobre os casos de câncer de pele 
não é inconstitucional. II - Matéria inserida no âmbito da 
competência da União, Estados e Distrito Federal, nos termos 
do art. 23, I, da Constituição Federal. III - Exigência que encontra 
abrigo também no art. 24, XII, da Carta Magna, que atribui 
competência concorrente aos referidos entes federativos para 
legislar sobre a defesa da saúde. IV - Dispositivo da lei distrital que 
imputa responsabilidade civil ao médico por falta de notificação 
caracteriza ofensa ao art. 22, I, da CF, que consigna ser competência 
exclusiva da União legislar acerca dessa matéria. V - Ação direta 
parcialmente procedente.3 
 
(Grifei) 

 

 
Ainda quanto à constitucionalidade sob o enfoque formal, saliento 

que a matéria sob apreciação vem estabelecida por meio da proposição legislativa 

adequada à espécie, ou seja, projeto de lei ordinária, não estando arrolada entre 

aquelas cuja iniciativa legislativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo pela 

Constituição de Santa Catarina (sobretudo as previstas no art. 50, § 2º, da 

Constituição Estadual4), visto que o projeto não amplia a estrutura da administração 

estadual, nem trata de matéria a ele destinada, em rol taxativo.  

                                                           
3 ADI 2875, Rel. Min: Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j. 04/06/2008. 
4
 Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

[...] 

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

I - a organização, o regime jurídico, a fixação ou modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros, o provimento de seus cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva;  

II - a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e fundacional ou aumento de sua 
remuneração; 

III - o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

IV - os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;  

V - a organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; 

VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o disposto no 
art. 71, inciso IV. 
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Corroborando esse entendimento, trago à colação os seguintes 

precedentes do Supremo Tribunal Federal: 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 
3º DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO 
AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. 
REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR 
QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. 
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO ARTIGO 2º. 
SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO 
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO ARTIGO 2º. 
FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO 
JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS 
DESPESAS REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV DO ARTIGO 2º. 
AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA 
“E”, E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO DO 
BRASIL. 1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei 
atacada não cria ou estrutura qualquer órgão da Administração 
Pública local. Não procede a alegação de que qualquer projeto 
de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do 
Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar 
estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da 
Constituição do Brasil – matérias relativas ao funcionamento da 
Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e 
órgãos do Poder Executivo. Precedentes. [...]5  
 
(Grifei)  

 
 
Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo 
municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.6  
 

                                                           
5
ADI 3394, Rel.: Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 02/04/2007. 

6
 ARE 878.911, Rel.: Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 29/09/2016, Tema 917. 
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(Grifei) 

 
 
Portanto, na espécie, ausente, a meu sentir, a possibilidade de vício 

de inconstitucionalidade formal. 

 

Em relação à constitucionalidade sob a ótica material, igualmente 

não vislumbro violação aos textos das Cartas Federal e Estadual, havendo 

compatibilidade entre os preceitos da proposição e as normas e princípios 

constitucionais. 

 

De outro vértice, penso que a norma projetada está em consonância 

com o regramento estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) a respeito da matéria, conforme: (I) a Resolução nº 327, de 09 de 

dezembro de 2019, que “Dispõe sobre os procedimentos para a concessão da 

Autorização Sanitária para a fabricação e a importação, bem como estabelece 

requisitos para a comercialização, prescrição, a dispensação, o monitoramento e a 

fiscalização de produtos de Cannabis para fins medicinais, e dá outras providências”; 

(II) a Resolução nº 335, de 24 de janeiro de 2020, que “Define os critérios e os 

procedimentos para a importação de Produto derivado de Cannabis, por pessoa 

física, para uso próprio, mediante prescrição de profissional legalmente habilitado, 

para tratamento de saúde.”; e (III) a Resolução nº 1.525, de 14 de abril de 2021, que 

autorizou dois novos produtos à base de Cannabis. Os produtos aprovados foram 

soluções de uso oral à base de canabidiol nas concentrações de 17,18 mg/mL e 

34,36 mg/mL, com até 0,2% de THC e, portanto, deverão ser prescritos por meio de 

receituário tipo B. 

 

Arrematando, no que concerne à regimentalidade e à técnica 

legislativa, também não vislumbro nenhum obstáculo à aprovação do projeto em 

tela. 
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Ante o exposto, com fundamento nos arts. 72, I7, 144, I8, 209, I9, e 

210, II10, todos do Regimento Interno deste Poder, voto, no âmbito desta Comissão 

de Constituição e Justiça, pela ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da 

tramitação processual determinada pelo 1º Secretário da Mesa para o Projeto de 

Lei nº 0414.8/2021.  

 

Sala das Comissões,  

 
 
Deputado Fabiano da Luz 
              Relator   

                                                           
7
 Art. 72. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Constituição e Justiça, 

cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 

I – aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos ou emendas sujeitos à 
apreciação do Plenário da Assembleia Legislativa; 

[...] 
8
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e pedidos de 

informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 

I – à Comissão de Constituição e Justiça, por primeiro, o exame de sua admissibilidade, quando for o caso, e, 
nos demais, a análise dos aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica 
legislativa, e pronunciar-se sobre o mérito das proposições previstas nos arts. 72 e 210 deste Regimento; 

[...] 
9
 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, observadas as 

seguintes normas: 

I – por primeiro, à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da compatibilidade ou admissibilidade 
jurídica e legislativa; 

[...] 
10

 Art. 210. Tramitarão exclusivamente na Comissão de Constituição e Justiça as seguintes matérias: 

[...] 

II – a admissibilidade de todas as demais proposições; 

[...] 


